
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos abaixo 
relacionados, na forma do texto original ou do último substitutivo apresentado: 

12) PL 581/2015 – Ver. Ricardo Young 
PARECER Nº 150/2016, DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 
04/03/2016, PÁGINA 74, COLUNA 03. 

PARECER Nº 318/2016, DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA, DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DE 23/03/2016, PÁGINA 242, COLUNA 04. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/03/2016, p. 85 
 

 

PARECER CONJUNTO Nº 318/2016 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 

TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO  

DE LEI Nº 581/15. 
De autoria do nobre Vereador Ricardo Young, o presente projeto de lei dispõe sobre o 

destino de alimentos que perderam o valor comercial mas ainda são próprios para consumo. 

Segundo o autor, a iniciativa tem como finalidade "trazer instrumentos para combater o 
desperdício de alimentos produzidos, garantindo-lhes a correta destinação, a fim de combater a 
extrema pobreza, destinando alimentos ainda próprios para consumo que perderam o valor 
comercial, existentes em entrepostos (CEAGESP, CEASAS), supermercados, feiras livres, 
indústrias alimentícias, à pessoas em situação de vulnerabilidade social". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade do projeto, na forma de um substitutivo. 

Considerando não haver óbices à aprovação desta proposição, a Comissão de Política 
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente a sua aprovação, na 
forma do substitutivo aprovado pela Comissão Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, no âmbito de sua competência, entende que a proposição merece prosperar, 
posicionando-se, portanto, favoravelmente a sua aprovação, nos termos do substitutivo 
aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 
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A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher, reconhecendo o 
caráter meritório da iniciativa, sob o ponto de vista social, manifesta-se de modo favorável ao 
projeto em pauta, na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
posicionando-se com parecer favorável à proposição, nos termos do substitutivo aprovado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, em 16/03/2016. 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

Gilson Barreto 

Juliana Cardoso 

Nelo Rodolfo 

Paulo Frange 

Souza Santos 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA 

José Police Neto 

Ricardo Teixeira 

Senival Moura 

Toninho Paiva 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Rubens Calvo 

Jamil Murad 

Noemi Nonato 

Vavá 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jonas Camisa Nova 

Abou Anni 

Atílio Francisco 

Jair Tatto 

Ota 

Ricardo Nunes 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/03/2016, p. 242 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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